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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETÂS _

PROJETO DE DECRETO LEGISIÁTIVO N913/91

DENOMINA VIA PUBLICA-

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições '

legaÍs, decreta:

Artigo 1e - Fica denominado de JOSE IIIEODORO

ligaçao da Rodoviaría para o Bairyo Santa Monica.
Artigo 2e - Este Decreto Legislativo entra I

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con

t
I

a ponte que

em vigor na

trário.
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Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta

dias do mes de setembro d mil novecentos e noventa e um.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M.G.
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Côrnoro Munlclpol de Congon hor
- crDAr)E bos DRoFETAS -

DECNETO LEGISLÂI IVO NO Ió6/9I

DENO},IINA VIÂ eü§lrcn.

Á câmara uuntgtp
Mlnas Gerals, nb

legals, dectêtá |

DrÀL*Â "Knoor*Ptes ldente

al de congonhasl Estado de

uso de suas attlbulções'

,4
/lrtlgo lo - Flcf denomlnada de IJosÉ tEoDonon, â

ponte que fará llgação da Rodoülàtla bara o Baltro Sântâ Mônlca.

' Attlgo 20 - Éstê Decréto entra êm vlgor na dâtâ'
de sua publlcação, revogadas aê dlspoglçõês em contrárlo.

câmara l,,lunlctpel, aos vlnte e olto dlas de outu-
bro de mll noveeêntos e novêntâ ê um.
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